
INDICAÇÃO Nº 
4047
, DE 2007

                                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos financeiros no valor de R$ 211.340,23 (duzentos e onze mil, trezentos e quarenta reais e vinte três centavos) para construção de muro de divisa das 95 (noventa e cinco) unidades habitacionais do Conjunto Habitacional Braúna ‘’E’’ no município de Braúna. 

JUSTIFICATIVA

                                                  O presente pedido se faz necessário, pois as famílias que ai residem, por serem de baixa renda e, por conseguinte sem a possibilidade de arcarem por conta própria dos custos de construção desse muro de divisa, a intervenção do Estado torna-se extremamente necessária.      

                                                  Desse modo, é essencial este muro, para que assim, os que residem aí, o possam fazer da melhor maneira possível, vivendo então dignamente e com toda a infra-estrutura necessária.           

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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